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Eu quisera portanto que esses presidentes assim h,abilitados 
não fossem afastados das províncias, nem mesmo para tomarem as· 
sento no corpo legislativo. Um bom presidente pode prestar muito 
mais serviços ao país continuando na administração do que vindo para 
o corpo legislativo; as interinidades quase sempre transtornam a 
marcha da administração. Ou então seria melhor, mais conveniente, 
que os presidentes não fossem deputados, ou que, se o fossem, o 
governo pedisse à câmara licença para continuarem nas suas provín· 
cias, uma vez que eles estivessem habilitados para prestar serviços 
como esses de que falei há pouco. 

Creio que sobre isso não pode haver a menor discrepância; 
mas é isso o que acontece, senhores? Hoje. os presidentes de pro· 
víncia são em geral os principais agentes de eleição. Não é para 
excluir adversários, porque estes estão já fora do grêmio; é para 
não admitir até certos e determinados homens, que muitas vezes 
apoiados na sua influência legítimos, protegidos por parentes e ami
gos, ousam apresentar-se, apesar de não estarem incluídos na chapa 
do governo. Sirva de exemplo o Rio de Janeiro, onde um moço que 
foi excluído da chapa do governo, fundando-se nas suas relações e 
nas relações de amigos influentes e poderosos, ousou apresentar-se, 
e foi guerreado, mas ficou segundo suplente e hoje ocupa um lugar 
na câmara quatrienal. 

Sirva de exemplo o que aconteceu há pouco em S. Paulo; um 
homem honesto e influente por sua fortuna, parentes e amigos, ou· 
sou apresentar-se candidato e foi guerreado, porque era necessário 
que vencesse a chapa mandada ou aprovada pelo governo. Mas, Sr. 

\ 

presidente, graças à Divina Providência, dessa vez a iniqüidade não 
triunfou, e o homem honesto, o homem que todos queriam e em 
quem todos votariam se a votação fosse livre, em breve há de tomar 
assento nesta casa. Baquearam os planos desse potentado, porque 
o candidato guerreado entrou na lista tríplice, e até ocupou nela o 
primeiro lugar, e o poder moderador se dignou honrá-lo com a sua 
escolha. Devo confessar que os outros dois membros da lista trí· 
plice também são dignos de um assento nesta casa. 

De que servem portanto os presidentes? Para eleições; vendo
se obrigados a aceitar chapas impostas pelo governo, e assim a 
guerrearem muitas vezes os próprios correligionários. Veja-se o que 
aconteceu com o Sr. presidente de S. Paulo, que foi sacrificado. pelo 
1.0·ministro. t verdade que lhe douraram as pílulas, dando-lhe o tí· 
tu lo de conselho. 

Olhe portanto o governo para as províncias. Elas não podem 
tolerar administrações de presidentes instrumentos de eleições, que, 
conquanto hábeis, não lhes podem prestar os serviços que aliás fa· 
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riam se não se metessem em eleições. Mas pensa V. Exa. que este 
conselho há. de ser atendido? Deixe vir as eleições, que o governo 
guerreará, não o partido oposto, que está morto, mas os seus pró· 
prios correligionários que ousarem pretender um lugar nesta câ· 
mara ou na outra, e que não forem contemplados na chapa imposta 
pelo governo. 

E é um governo destes que assim procede, que tanto se aflige, 
se é que se aflige, porque o taxam de corrupto e corrompido! Bem 
disse o nobre senador por Pernambuco: "~ uma desgraça que a imo· 
ralidade esteja à frente do governo do país; é uma desgraça, meu 
Deus, que a imoralidade esteja todos os dias em contato com a coroa." 
Horroriza-me este pensamento, que não é meu, é do nobre senador 
pela província de Pernambuco, pensamento que deve ser muito medi· 
tado. 

Tenho falado nesta sessão principalmente na corrupção do minis· 
tério; na corrupção que há de levar o país ao abismo. Este ministério 
é a coisa mais corrompida que se pode imaginar; este ministério tem 
por divisa as palavras de Tácito- corrumpere et corrumpi saeculum 
vocatur. O ministério é o mesmo que diz: "Não há meio de governar 
senão o que o famoso Walpole adotou por espaço de 20 anos na lngla· 
terra; a corrupção, e corrupção por meio dos dinheiros públicos distri· 
buídos às mãos cheias por todos aqueles que querem ser corrompi· 
dos"; mas a corrupção já faz com que o ministério exale de si um 
cheiro insuportável. A corrupção não é o princípio inexorável de des· 
truição na ordem física e na ordem moral? 

Passarei a fazer algum.as considerações a respeito do conselho 
de estado. 

Senhores, o conselho de estado é em verdade uma das belas 
instituições que nós temos; mas o governo tem-lhe dado a conside· 
ração que ele merece? Não, por certo. 

O conselho de estado está reduzido a fazer regulamentos e ins
truções quando os ministros não querem trabalhar, não querem ver 
a lei, porque então dizem: "Vá à seção tal, relator o Sr. Fulano." Mas, 
Sr. presidente, nos altos negócios de Estado quantas vezes esse res
peitável corpo é consultado e ouvido? É uma raridade quando os jor
nais dizem: "Foi convocado o conselho de estado pleno." E, para 
quê? Nós sabemos os motivos dessas convocações; é por causa da 
interpretação de uma lei ou para a remoção de algum juiz de direito, 
como a lei determina. Quanto ao mais, qual é o negócio de alta monta, 
verdadeiramente político, em que é ouvido o conselho de estado? 
Doze homens encanecidos no serviço do país, todos habilitados, to
dos práticos, a maior parte tendo estado na administração, e por con
seqüência mais habilitados do que ninguém para esclarecerem o go· 
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verno sobre qualquer negócio que diga respeito ao país, estão redu· 
zidos a fazer regulamentos, e dar esclarecimentos sobre as dúvidas 
que houverem em objetos de mera administração. 

E dizem que não se pode com os trabalhos, por exemplo, da 
pásta do império, e eu vejo tão belo, tão nédio, tão robusto o Sr: mi· 
nistro dessa repartição, graças aos seus 36 ou 37 anos. Creio mesmo 
que o Sr. ministro dos negócios estrangeiros está muito mais forte, 
muito mais robusto depois que é ministro, e a prova é que todos os 
dias nos honra com a sua presença, o que faz crer que tem pouco 
que fazer, porque o seu antecessor faltava ao Senado muitas vezes 
por motivo justificado; mas S. Exa. depois que abandonou os folhe· 
tins, e faz ofícios a lápis ... 

O SR. PRESIDENTE - Isso é pessoal; nada tem com o orça· 
mento e com o ministério do império os folhetins. 

O SR. MINISTRO DOS NEGóCIOS ESTRANGEIROS - Então 
V. Exa. quer que o nobre senador se cale? Ele não fala sobre a ma
téria. 

O SR. D. MANOEL- V. Exa. quer que eu refira aqui o conse
lho de um escritor que é autoridade na matéria? Quando as matérias 
são em si áridas, como estas de que estou falando, presidências de 
províncias, conselhos de estado etc., é necessário atrair a atenção 
dos ouvintes com algum incidente curto que possa arrancar o audi· 
tório da distração produzida pela aridez dos objetos. Ora, quando 
vejo que o Senado está distraído, dirijo-me ao nobre ministro dos ne· 
gócios estrangeiros, e V. Exa. observará que o Senado todo volta 
para ele as suas vistas, e está a atenção captada. É conselho de um 
homem que escreveu para os oradores. 

Mas, dizia eu, tem-se dado a esta corporação a consideração 
que ela merece? Não, disse eu, raras vezes é consultada nos altos 
negócios do Estado, está reduzido no que é administrativo, a fazer, 
por exemplo, regulamentos, os quais, muitas·vezes são entregues a 
uma terceira pessoa para os corrigir. Aqui está o Sr. visconde de 
Olinda e seus colegas que tanto trabalharam, para verem destruídos 
os estatutos tanto dos cursos jurídicos como das escolas de medi· 
cina por eles organizados. Quando se vê, portanto, que uma corpo
ração como esta, composta de homens tão distintos, tão experimen
tados, é assim tratada pelo governo, diminui-se-lhe o respeito no pú
blico. Não sei se alguém disse na outra câmara ·que o conselho de 
estado estava com atribuições deliberativas! Pobre conselho de esta
do, atribuições deliberativas! 

Cursos jurídicos etc. - Finalmente apareceu a reforma tão pre
conizada dos cursos jurídicos e da escola de medicina. Senhores, 
devo dizer o que sinto a este respeito; achei boa a reforma, princi-
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pai mente a da instrução primária e secundária da corte, acho-a boa. 
Os regulamentos que se expediram honram o nobre ministro do im· 
pério, e hon.rar a todos aqueles que tiveram parte na confecção deles. 
Pode ser que na prática encontrem algumas dificuldades, mas que 
os regulamentos contêm o que há de melhor nos poucos escritores 
que tenho lido sobre a matéria não há dúvida. Mesmo uma disposição 
nova que aparece, que no nosso país alguns entendem que é ofensiva 
da constituição, eu acho-a ótima, e. é a que impõe aos pais, tutores, 
curadores etc., a obrigação de darem aos meninos maiores de 7 anos 
o ensino pelo menos do primeiro grau. 

Senhores, eu não quero alargar~me nesta discussão, porque a 
ocasião não é azada, e mesmo porque ninguém combateu os novos 
estatutos; mas é fora de dúvida que esse sistema adotado na Prússia, 
que foi depois seguido, por outras nações, é hoje por todos os escrito· 
res reconhecido de indispensável necessidade. Assim, diz-se na Prús
sia que todo o prussiano sabe ler, que todo o prussiano é soldado. 

Em verdade, em um país nascente, onde a civilização está tam· 
bém nascente, nós não podíamos consentir nessa prática abominável 
de crescerem os meninos, chegarem à idade de 11 e 13 anos sem 
saberem ler nem escrever; assim como, senhores, é fato averiguado 
·que mesmo em muitas cidades os meninos crescem sem uma só vez 
terem ouvido missa, sem saberem os rudimentos da doutrina cristã. 

E não é só nos lugares remotos, é mesmo na corte do Rio de Ja· 
neiro ... faz horrorizar, estremecer. Eu os conheço em tais circuns
tâncias! Pois quando um pai chega a ponto de desconhecer seus de· 
veres, que nem manda seu filho aprender a ler e escrever e a dou
trina cristã, há de o governo cruzar os braços, há de dizer a este pai 
que. está no seu direito, que mande seus filhos à escola se quiser, 
e se não quiser que os não mande? Pois eu posso rmpor penas aos 
que cometem delitos, e não posso prevenir os delitos? Estas idéias 
não são de agora; aqueles que nesta parte reprovarem o regulamento 
do governo não consultam bem os verdadeiros interesses do país. 

Essa exame, essa fiscalização que o regulamento exige nas es
colas particulares é excelente medida, eu a adoto, porque o nobre 
ministro sabe muito melhor do que eu que são essas as opiniões de 
grandes mestres nestas matérias, como são os Srs. Cousin, Girardin 
etc. Um aventureiro pode abrir uma escola, pôr-lhe um dístico muito 
pomposo: "Aqui se ensina isto, aquilo e aqui! outro", e o governo não 
há de ter direito de examinar, de ver o que é que se dá às crianças 
que freqüentam essa escola, que sustento literário recebem, que re· 
ligião se lhes ensina, quem são os mestres que ensinam? Há de o 
governo consentir, por exemplo, que um cristãozinho católico seja 
muitas vezes instruído por um protestante em matérias religiosas? 
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Diz·se que o governo não tem direito, porque o ensino é uma indús, 
tria, e a constituição garante o livre exercício das indústrias. 

O SR. RODRIGUES TORRES - Também é um meio de indústria. 
O SR. D. MANOEL - Eu o quero considerar como indústria, e 

mesmo muito nobre; mas não há de o governo ter direito de por seus 
delegados entrar nessa casa, de examinar o que se ensina aos brasi· 
feiras? Oh! senhores, onde estaríamos nós? Não são idéias de hoje. 
A liberdade da indústria está mantida desde que o homem prova que 
tem habilitações, moralidade etc. Como se há de atacar por este lado 
o regulamento? Como se pode desconhecer princípios que hoje são 
comezinhos nesses escritores que andam pelas mãos de todos? Por· 
tanto, eu nesta parte não tenho senão de fazer· elogios ao governo. 
Na leitura rápida que pude fazer há pouco desse regulamento vi idéias 
que por vezes tenho sustentado na tribuna, idéias que também li em 
escritores distintos, vi um sistema que com algumas modificações 
está adotado na Bélgica, na Prússia e até na França, porque a França 
é um país que mais tarde acordou em um bom sistema de educação, 
de ensino. O ·senado sabe que o Sr. Cousin, um dos homens a que 
se pode chamar sábio, foi estudar o sistema de instrução na Bélgica, 
na Holanda e na Alemanha; publicou primeiramente um pequeno vo
lume, e em segundo lugar a sua obra grande. E note·se que a França 
não se dignou mandar um de seus sábios estudar na Bélgica, na Ale
manha e na Holanda o sistema de instrução pública primária e secun
dária, e até superior, e não se dignou adotá-lo em grande parte. 

Portanto, o governo não violou a constituição, a liberdade da 
indústria está garantida. Pode·se vender veneno em qualquer casa? 
Não. Pois há de proibir-se que qualquer venda veneno, e há de per· 
mitir-se o envenenamente de crianças de 7 e 8 anos; há de abster-se 
a que o governo examine, como disse há pouco, qual é o alimento 
literário e espiritual que se dá a essas crianças? Não creio que· o 
homem ilustrado, o que conhece o estado do país, possa nesta parte 
fazer censura ao regulamento. · 

Oxalá que o Brasil todo pudesse adotar esse regulamento. Eu 
sei bem que o governo supremo não tem uma ingerência imediata 
sobre a instrução pública primária e secundária das províncias, por· 
que isso pertence às assembléias provinciais; mas o governo pode 
muito, e é por isso que eu há pouco tempo me ocupei com os presi· 
dentes; tendo nas presidências homens ilustrados e probos que se 
interessem pelo bem delas, hão de gozar da estima e consideração 
das assembléias provinciais, hão de poder dizer-lhes: "Vede o que se 
decretou para o município· neutro, nós devemos uniformar a instru
ção pública, tanto quanto for possível; aqui tendes o modelo." Com 
as modificações que as províncias comportarem o governo pode ver 
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o sistema da corte adotado nelas. Tudo é fácil havendo boa harmonia 
entre o presidente da província e as assembléias provinciais. 

Eu declaro nesta ocasião alto e bom som, tudo quanto a assem· 
bléla provincial do Rio Grande do Norte fez de mau no meu tempo, 
se o fez, eu sou o culpado, porque eu tinha ali bastantes amigos, se 
todos o não eram; eles não apresentavam um projeto que não tives~ 
sem a bondade de mostrar-me antes pedindo-me a minha opinião; 
os projetas estavam por assim dizer sancionados antes que subissem 
à sanção oficialm13nte. 

Creio portanto que os presidentes muito podem ajudar o governo 
neste empenho de ser o regulamento .da instrução primária e secun· 
dária adotado em todas as províncias com aquelas modificações que 
forem indispensáveis, pois reconheço que as províncias não estão 
todas em estado de terem já uma instrução tão aperfeiçoada como 
a estabelecida no dito regulamento. 

E, Sr. presidente, muito deve o governo ter em vista nessa dire
toria que criou conservar sempre nela homens distintos. Sem dúvi· 
da o governo escolheu muito bem o chefe dessa diretoria, e estou 
persuadido de que o nobre senador há de envidar todas as suas fa· 
culdades para corresponder à expectativa do governo, há de prestar 
ao município neutro mais esse serviço, serviço que há de ser a prin· 
cípio espinhoso, mas seguramente muito proveitoso e glorioso. Tam· 
bém o governo deve ter muito em vista os membros do conselho, 
cumpre que sejam homens conhecidos pelo seu saber e moralidade, 
isto é, que não tenham máculas. É preciso que esse conselho esteja 
por assim dizer em relação com o chefe. Não basta que esse chefe 
tenha a moralidade e inteligência que todos lhe reconhecem, é ne· 
cessário também que os membros do conselho tenham, senão tanta 
ilustração, ao menos igual moralidade. Sobretudo moralidade, Sr. mi
nistro, homens que sirvam de espelho, porque este conselho é uma 
espécie de representante da instrução primária e secundária, é dele 
que devem partir todas as medidas, é esse conselho que há de animar 
os professores no desempenho de seus deveres. Se eles virem no 
conselho homens cuja conduta é reprovada, que a opinião pública 
não considera muito moralizados, os professores talvez não cum
pram seus deveres como devem. 

Eu, Sr. presidente, não quero entrar agora numa questão impor· 
tante, isto é, do que mais convém, se seguir o exemplo da Inglaterra, 
ou se o da Bélgica e da Alemanha. Senhores, nós sabemos que na 
Inglaterra o ensino é livre, muito livre; mas hoje conhece-se o incon· 
veniente dessa imensa liberdade. 

Esses inconvenientes foram palpavelmente demonstrados por 
um distinto membro da Câmara dos Comuns na sessão de 1851 ou 
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1852; e estão apontados numa obra sobre a matéria que mostra as 
vantagens do sistema adotado na Bélgica e na Alemanha. 

O governo fez pois bem em abandonar o sistema inglês. O sis· 
tema adotado no regulamento, sistema que chamarei misto, é o que 
mais convém ao país. Nem é inteira liberdade, nem monopólio abso
luto feito pelo governo. 

Não há ma!or necessidade do país do que a instrução, mas· tam
bém não há maior perigo para ele do que uma instrução envenenada 
desde os tenros anos; este pensamento é de um grande escritor. 
Pois bem, o governo que curar seriamente da instrução pública, tem 
lançado as primeiras bases da ilustração, civilização e moralidade do 
país. Vamos portanto ensaiar o regulamento, e a prática irá indicando 
qua!s as reformas que é preciso fazer-lhe para que preencha o fim 
que tem em vista. 

Não notarei alguns ordenados avantajados que com efeito se 
marcou à nova repartição, porque se ela correspónder à geral expec
tação b~m merecidas serão essas retribuições que o regulamento 
marca. 

É verdade, senhores, que o governo deve ser muito parco em 
aumentos de ordenados à vista do estado de nossas finanças. Nós 
caminhamos para uma grande crise, da qual terei de tratar quando 
me ocupar da colonização; crise que há de resultar de duas princi
pais causas: 1.a, mau estado de finanças; 2.a, falta de braços; estas 
duas causas estão muito conjuntas. Não queira pois o governo ga· 
lardear amigos com ordenados excessivos. 

E agora me lembro de repente dos novos estatutos das escolas 
de medicina. Não sou habilitado para entrar no exame desses estatu· 
tos, pertence isto a outras pessoas; mas sempre repararei que se 
desse ao diretor 4:000$, sendo três de ordenado e um de gratificação, 
quando até agora apenas tinha 400$. . . 

É verdade que esse lugar era ocupado por um lente que tinha 
2:000$000 de ordenado, vindo a ter 2:400$ com a gratificação de di· 
retor; mas o governo abriu as mãos extraordinariamente dando 4:000$ 
ao diretor e como se isto não bastasse, jubilou o lente que é hoje 
diretor, para que além dos 1 :000$ tivesse mais 1 :200$ que percebe 
em todo o tempo, mesmo estando nesta casa; porque, como V. Exa. 
sabe, a jubilação, aposentadoria ou reforma acumula-se com qualquer 
outro ordenado. 

O trabalho de diretor da escola de medicina da corte merece 
Der paÇJo com a quantia de 4:000$ . .,Certamente ·que não. Era ocasião 
agora de eu provar que esse emprego ê uma sinecura mesmo tendo 
em vista os estatutos; mas não o farei, porque não está presente 
aquele a quem eu queria provar essa asserção. 
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Não falarei do ordenado dos lentes, que também foi elevado. E, 
.senhores, em outros tempos eu talvez não censurasse tanta despesa; 
mas nos teJTlpOS atuais, em que temos sérios receios de uma dimi
nuição na nossa renda, diminuição que até é afirmada no relatório 
do Sr. ministro dos negócios da fazenda, parece-me que o governo 
consultou mal os interesses do país, e deixou-se arrastrar pelo pa· 
tronato, quis fazer clientela, e clientela à custa dos dinheiros do Es
tado. 

Sim, dê-se ·a honra a esses que as merecem; a esses lentes que 
depois de tantos anos de magistério continuam a servir, dê-se uma 
gratificação, dê-se carta do conselho como dão os estatutos; mas não 
ordenados tão avultados, porque se a.s nossas circunstâncias não o 
perm.iteni, e creio mesmo que os lentes estavam contentes com aquilo 
que tinham. 

O que disse a respeito dos lentes das escolas de medicina digo-o 
acerca dos lentes dos cursos jurídicos. Não se diga que eles tinham 
direito ao ordenado de desembargador; em que tempo? Quando fo· 
ram criadas as academias que ordenado tinham os desembargadores? 
1:200$000, se bem me lembro; e porventura a lei falou no futuro? 
Ela dizia: "se o ordenado dos desembargadores for aumentado, será 
aumentado o dos lentes?" A lei falou em relação ao ordenado que ti· 
nham os desembargadores no tempo em que ela foi publicada; mas 
não ordenados avultados, e no fim carta de conselho. Sim, senhores, 
quero que se dê um prêmio a homens que, apesar de não terem feito 
mais do que cumprir os seus deveres, têm dado provas de zelo e 
interesse; dê-se-lhes uma comenda, carta do conselho etc., sou muito 
para aí; mas ordenados tão pingues, quando o Sr. ministro da fa
zenda afirma que há de haver diminuição na renda, me parece um 
excesso, um luxo, um aparato de patronato, que também infelizmente 
já invadiu o nobre ministro do império. 

O nobre ministro do império faz bem; ·porque o de que se trata 
é arranjar clientela, e é bom arranjá-la com os dinheiros da nação. 
Terrível corrupção! Hidra maldita! E não há uma espada que decepe 
as cabeças desse monstro! Os nossos ministérios cada vez refinam 
mais na corrupção, e o atual é mais corrompido do que todos que 
têm havido. Quando falo no atual ministério, refiro-me ao Sr. presi
dente do conselho; os mais senhores que tenham paciência, eu os 
não considero ... 

E a propósito, visto que falei em distinções, honras, graças etc., 
J.Jcrgunto, ainda continua esse informal sistema de: vender-se títulos 
e condecorações, sistema que muito reprovava. o-'nobre ex-ministro 
do im!Jério, senador por Sergipe, segundo me consta? Ainda está esse 
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leilão aberto? (Ao Sr. Costa Ferreira) V. Exa. ainda não recebeu da 
sua províucia uma nova I ista de pedidos a este respeito? 

O SR. COSTA FERREIRA- Que lista? 
O SR. O. MANOEL - Aquela de que falou o ano passado. Se· 

nhores, ainda não será tempo de dar apreço a essa moeda tão bela, 
tão preciosa das monarquias? Ainda o taverneiro que teve a felicidade 
de impingir mau azeite e vinagre aos seus fregueses, há de ser 
barão, porque tirou ao povo 15 contos de réis com que compra esse 
título? Ainda o contrabandista que se enriqueceu à custa de carne 
humana, que reduziu centenares de homens livres à escravidão, há 
de ter no paço o mesmo lugar que ocupam aqueles quQ o obtiveram 
pelo seu mérito, luzes e serviços? Essas comendas da ordem de Cris· 
to, que outrora eram tão apreciadas, porque houve tempo em que o 
hábito de Cristo era uma distinção extraordinária que os soberanos 
davam a seus súditos, hão de ornar peitos de homens cheios de cri
mes, como os conheço, só porque tiveram disponíveis 4:000$ para 
os dar? Quando há de findar esse nefando sistema? 

Maldito sistema, eu te abomino, porque aprecio muito as graças, 
as con-decorações que possuo, e me envergonho quando encontro 
um colega comendador da Ordem de Cristo cheio de crimes, e que 
por ele devia estar .na casa de correção, para não dizer em lugar pior. 

É um verdadeiro leilão, senhores; já está isto em aresto, já nin- . 
guém pergunta: são 15:000$ pelo título de barão, 30 pela grandeza, 
6.000$ para a comenda da Rosa, 4.000$ pela comenda do Cristo, 3.000$ 
o oficialato da Rosa. Não vê o ministério que semelhante sistema 
produz o depreciamento dessa moeda com que nas monarquias se 
galardeam os serviços? E não há ministério que pare na ca~reira de 
tantos desatinos? Não há, sim, enquanto se não concluírem as obras 
do h~spício de Pedro 11 o leilão não se fecha. 

O SR. COSTA FERREIRA- Ainda existe? 
O SR. O. MANOEL - Ainda; se tem alguma lista, lhe indicarei 

as pessoas a quem se deve dirigir. 
O SR. COSTA FERREIRA- É um favor. 
O SR. O. MANOEL - Vai·se, recebe-se um bilhete para entrar 

com o dinheiro, creio qlle no cofre do hospício de Pedro 11, sem o 
que nada se obtém, e depois então é que aparece o decreto. Quando 
V. Exa. vir no Jornal condecorações e títulos destacados, é porque 
teve lugar o leilão; quando vir, por exemplo - fulano foi agraciado 
com o baronato de tal -, é porque o tal sujeito deu 15:000$ pouco 
mais ou menos. 

E o Sr. ministro do império· .. não podia fazer ao país ó serviço 
de acabar com isso? Não podia com os seu·s companheiros, e até 
com o Sr. ministro dos negócios estrangeiros, que é mais brasi~eiro 
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do que eu, acabar com esse abuso, que infelizmente já conta al
guns anos de existência? 

Mas não, senhores, vende-se um título de grandeza e não se 
vende um hábito do Cruzeiro! Pode o monarca conceder uma graça 
maior a um homem do que dando um título com grandeza? Entretan· 
to não se vende hábitos, nem oficialatos, nem dignatárias do Cruzei· 
ro, não se vende a dignatária da Rosa que não dá senão senhoria, e 
vende-se o título de grande do império que dá excelência e outras 
prerrogativas. Todos sabem o que é grande na Espanha, em Portugal, 
e por conseqüéncia no Brasil. 

Onde, senhores, nos leva semelhante marcha? Não há um para· 
deiro a tão horríveis abusos? Pobre monarquia! Cada vez lhe cavam 
mais. os alicerces. Não há inimigo maior da monarquia do que os 
ministros que tem aconselhado a coroa para que venda as graças, 
porque isso não é mais do que um contrato de compra e venda. 

Tinha ainda muito que dizer, mas vejo que são 2 horas e meia. 
Agradeço aos nobres senadores que me fizeram a honra de ouvir tanta 
bondade. Hei de continuar a falar. Já o nobre ministro de estrangei
ros vê que me ocupei com a matéria, e amanhã continuarei a falar 
sobre algum objeto importante da repartição do império, e a mostrar 
assim que não me ocupo só com ninharias. 

Hei de ocupar-me particularmente do tópico relativo à coloniza· 
ção, porque é hoje negócio vital para o país. E desde já anuncio ao 
nobre ministro que tem perdido o seu tempo apesar do seu bem ela· 
borado regulamento, bem que em alguns pontos pareça afastar-se da 
lei; reconhecendo eu que é dificultoso marcar as raias de um regu· 
lamento, principalmente tratando-se uma lei cuja execução, como bem 
disse o meu nobre amigo senador pelo Maranhão, pode ser perigosa. 
Digo ao nobre ministro que tem perdido o seu tempo, os 500 ou ... 
600:000$ que se tem de despender é em nossa perda; para o Brasil 
não vêm braços. É uma profecia tristíssima que faço. Oxalá que me 
engane, que eu seja falso . profeta, que o regulamento traga para o 
país um grande número de braços. Essas despesas serão todas im· 
produtivas, infrutíferas, gastaremos com as novas repartições, medi
ções etc., muito dinheiro, mas tudo talvez em pura perda, se outras 
medidas não forem adotadas. 

O SR. PRESIDENTE - Eu tenho de advertir ao Sr. senador, para 
que não labore em algum equívoco, que eu considero feito o seu 
primeiro d!scurso. 

O SR. D. MANOEL - Mas já deu a hora. 
O SR. PRESIDENTE - Embora, o Sr. senador pode continuar a 

falar, eu não o interrompo. 
O SR. D. MANO EL - O regimento não quer que a sessão dure 
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mais de quatro horas, as quatro horas estão passadas, agora o que 
resta ... 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. senador ainda pode falar outra vez 
nesta discussão. 

O SR. D. MANOEL - Pois bem, não faço questão disso. 
O SR. PRESIDENTE - Eu não desejo abrir exemplo. Quando é a 

·hora de entrar-se em outra discussão, ou de sair uma deputação, então 
posso interromper e o orador tem direito depois de continuar· o seu 
discurso; mas quando não é interrompido senão por fato seu, não 
posso dar-lhe a palavra em continuação. 

O SR. D. MANOEL - Ora, suponhamos que eu estava nimia
mente cansado, pois há de se obrigar um orador a morrer na tribuna? 
Suponhamos que esta era a última vez que eu tinha a palavra?. . . E 
os Srs. ministros estão de tão boa fé comigo que não me respondem 
senão quando tenho esgotado a última vez de falar. O Sr. ministro 
dos negócios estrangeiros mandou uma emenda à mesa quando eu 
não podia mais falar. 

O .SR. MINISTRO DOS NEGóCIOS ESTRANGEIROS - Pode falar 
na 3.8 discussão. 

O SR. D. MANOEL - O. nobre senador há de me fazer a justiça 
de acreditar que eu não preciso estudar para responder a certas 
coisas, sobretudo a ataques; e V. Exa. sabe que quando há ataques 
o que convém é responder logo. Hei de falar na 3.a discussão, mas 
já está o caldo requentado, já não tem tanta graça. 

O SR. MINISTRO DOS NEGóCIOS ESTRANGEIROS - V. Exa. 
sempre tem graça quando fala. 

O SR. D. MANO EL - O caso é que eu fiz um serviço ao nobre 
ministro, já não pega mais nas suíças. 

O SR. MINISTRO DOS NEGóCIOS ESTRANGEIROS - É outra 
graça! 

Dada a hora fica adiada a discussão. 
Retira-se o Sr. ministro, e o Sr. presidente dá para ordem do 

dia a mesma de hoje. 
Levanta-se a sessão às 2 horas e quarenta e cinco minutos. 
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ATA DE 29 DE JULHO DE 1854 

Presidência do Sr. Cavalcanti de Lacerda 

As 1 O e meia horas da manhã, feita a chamada, acham-se pre· 
sentes 24 Srs. senadores, faltando os Srs. barão da Boa Vista, barão 
do Pontal, barão de Suassuna, Lopes Gama, Baptista de Oliveira, Mello 
Mattos, Souza Queirós, Paula Pessoa, Rodrigues Torres, Pimenta Sue
no Alves Branco, Pais de Andrade, marquês de Caxias, marquês de 
ltanhaém, marquês de Valença, Soares de Souza, visconde de Abran
tes, visconde de Monte Alegre, visconde de Olinda e visconde da Pe
dra Branca; sendo por impedido o Sr. visconde de Paraná; e com par· 
ticipação os Srs. ·Cunha Vasconcelos, Oliveira Coutinho, Gonçalves 
Martins, Paula Albuquerque e Jobim. 

O Sr. presidente declara não haver sessão por falta de número 
legal, e convida aos Srs. senadores presentes a ocuparem-se dos tra· 
balhos de comissões. 
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SESSÃO EM 31 DE JULHO DE 1854 

Presidência do Sr. Cavalcanti de Lacerda 

SUMARIO - Criação da freguesia de Santo Antonio dos 
Pobres. Discursos dos Srs. Pauli no, Costa Ferreira, visconde 
de Olinda, e Montezuma.- Orçamento do império. Discurso 
dos Srs. visconde de Paraná e D. Manoel. 

As 1 O horas e meia da manhã, reunido número suficiente de Srs. 
senadores, abre-se a sessão, e aprovam-se as atas de 28 e 29 do 
presente mês. 

O SR. 1.0·SECRET A RIO dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Um ofício do Sr. ministro do império, participando ter-se expe
dido aviso ao presidente da província do Paraná, para que remeta 
quanto antes a autêntica da eleição primária da freguesia de Tapagi, 
com informação acerca do número de cidadãos que foram qualifica· 
dos votantes na dita freguesia e intervieram na dita eleição para se· 
nadar pela mesma província. - Fica o Senado inteirado. 

Dois ofícios do Sr. ministro da guerra, remetendo os autógrafos 
sancionados do decreto da assembléia geral legislativa que fixa as 
forças de terra para o ano financeiro de' 1855 a 1856, e da resolução 
declarando que aos oficiais da 2.8 classe do exército e da armada 
competem os mesmos vencimentos que aos da 1.• classe, quando em· 
pregados em serviço próprio desta última. - Fica o Senado inteirado, 
e manda-se comunicar à Câmara ·dps Deputados. 

Um ofício do Sr. senador marquês de Valença, participando não 
poder comparecer por achar-se enfermo. - Fica o Senado inteirado. 

São eleitos por sorte para a deputação que tem de receber o 
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Sr. ministro do império os Srs. Araújo Ribeiro, Mendes dos Santos e 
visconde de Abrantes. 

É apoiado e vai a imprim.ir o projeto do Sr. Fernandes Chaves 
lido em 28 do presente mês. 

Vai a ·imprimir a seguinte redação do projeto de resolução da 
comissão de fazenda sobre os artigos aditivos ao do orçamento do 
exercício de 1854 a 1855 para a 3.11 discussão do mesmo projeto: 

"A assembléia geral legislativa resolve: 
"Art. 1.0 O governo fica autorizado para reformar as secretarias 

de estado dos negócios do império, justiça e estrangeiros, fazendo 
as necessárias modificações nos respectivos regulamentos das re
partições dos mesmos ministérios, e podendo pôr logo em execução 
a reforma que fizer, a qual submeterá depois à aprovação do· poder 
legislativo. · 

"Art. 2.0 É do mesmo modo autorizado: 
"§ 1.0 A reformar os regulamentos das secretarias da polícia 

da corte e províncias, marcando ordenados fixos aos empregados de
las, e alterando a tabela dos emolumentos, como mais conveniente for, 
passando estes a fazer parte da receita geral. 

"§ 2.0 A despender 15:000$ com a fundação de um instituto 
de cegos; 40:000$000 com construções e reparos de edifício para os 
seminários episcopais; e 15:000$000 com a criação de faculdades 
teológicas em dois dos atuais seminários episcopais. 

"Art. 3.0 As duas loterias concedidas pela assembléia legisla
tiva provincial do Maranhão em benefício das obras do convento de 
Santo Antonio da capital da mesma província, extraídos nos anos de 
1852 e 1853, ficam compreendidas na disposição do art. 12 da lei 
n ,0 586 de 6 de setembro de 1850. 

"Art. 4.0 Na venda dos bens e terras da capela do ltambé, na 
província de Pernambuco, decretada pelo art. 4.0 da lei n.c 586, de 
6 de setembro de 1850, o governo poderá afrontar primeiramente, 
pelos preços das avaliações a que se proceder judicialmente, julgan
do-as razoáveis, aos indivíduos que, ou já se acharem por qualquer 
título, em posse dos ditos bens e terras, ou tiverem nestas, benfe~
torias. 

"Art. 5.0 A fazenda provincial fica isenta do pagamento dos 
seguintes impostos: sisa dos bens de raiz comprados ou vendidos 
por conta dos cofres provinciais; dízima de chancelaria; e 8% sobre 
as Joteriais concedidas pelas assembléias provinciais para qualquer 
fim de utilidade da província. 

"Paço do Senado, em 31 de julho de 1854~ ;__ J. F. Vianna -
Visconde de Abrantes- Rodrigues Torres." 
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ORDEM DO DIA 

Continua a 2.8 discussão, adiada em 28 do presente mês, do art. 
2.0 das emendas substitutivas das comissões de negócios eclesiás
t:cos e de constituição da proposição da Câmara dos Deputados eri
gindo em matriz a capela da Santo Antonio dos Pobres desta corte. 

O SR. PAULI NO - Sr. presidente, ~u pedi a palavra quando 
principiava a orar um nobre senador pela província da Bahia, porque 
pareceu-me que o nobre senador combatia e votava contra o projeto; 
tendo eu assinado o parecer das comissões reunidas, entendi que 
não me podia eximir de dizer alguma coisa em sua defesa; contudo 
pelo desenvolvimento e final do discurso do nobre senador convenci
me de que não estávamos tão discordes como ao princípio me pare
cera. Porém já que pedi a palavra farei algumas breves considerações 
sobre a matéria. 

Sr. presidente, as comissões reunidas não se ocuparam da ques
tão da propriedade; creio mesmo que se levantasse a questão sobre 
a propriedade do templo (dado que um templo pudesse ser objeto 
de propriedade) não era às comissões reunidas, não era mesmo ao 
corpo legislativo a quem competia decidi-la, mas sim aos tribunais 
judiciários (apoiados); porquanto creio que ninguém há de contestar 
que não pertence ao corpo legislativo fazer aplicação da legislação 
civil sobre a propriedade aos casos ocorrentes. 

Porém além disso eu creio que o templo em questão não pode 
ser objeto de propriedade tal qual a entende o direito civil. Os tem
plos são considerados pelo direito canônico como loca sacra, estão 
fora de comércio, não podem ser objetos de venda, não podem ser 
d:straídos do destino que lhes é inerente, aquele de serem aplicados 
aos ofícios divinos. Quem tivesse de comprar um templo, dado o 
caso de que se pudesse vender, não poderia, sem profanação, sem 
infração das leis divinas e humanas, aplicá-lo a outro fim que não 
fosse o do culto divino, e é por isso que não se· pode admitir naquele 
que edifica um templo o direito de propriedade com as amplas con
seqüências que dele deriva, o direito civil. Dá-se aquele direito que 
o direito canônico chama direito do padroado, direito que é mera· 
mente temporal. 

O direito do padroado resulta da fundação, da edificação e da 
doação de uma igreja; mas note V. Exa. que, para que tenha direito 
de padroado aquele que funda ou edifica um templo, é necessário 
que o faça unicamente com dinheiros seus. Aquele que dota um 
templo não tem por isso direito ·,d.e o padroado, senão quando os 
rendimentos com que o dotou são suficientes para a sustentação do 
culto divino. 
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Ora, sendo assim, nem o fundador deste templo podia ter o 
direito de padroado, porquanto não o edificou só com dinheiros seus, 
mas também com dinheiro havido dos fiéis por esmolas; e além disto 
tendo dotado o templo com o rendimentos de umas pequenas casas 
que possuía na rua do Senado, é o seu rendimento insuficiente, pelo 
que não podia derivar o direito do padroado, nem da fundação, e 
nem da dotação, e se o não tinha não podia transferi-lo. O templo, 
como se tem dito, foi edificado com esmolas dos fiéis, e não se me 
há de pôr em dúvida que quando os fiéis concorrem com esmolas 
para edificação de um templo é certamente para participarem da 
celebração dos ofícios divinos nele, destino ao qual fica obrigado, é 
para J·evarem suas· famílias a assistir aos ates. religiosos, .ao sacri· 
fício da missa etc.; assim, o templo ·que é edificado com estas esmo: 
las está sujeito a esse ônus. · Não é o caso de se dizer, como disse 
aqui o nobre senador pela Bahia, que a não se dar o direito de pro· 
priedade no fundador o templo devia ser considerado como res nul· 
lius; não tem mais a natureza de coisa pertencente a todos, do que 
consta que não pertence a ninguém. 

Ora, entendendo as comissões reunidas que não havia nem di· 
reito de propriedade, nem o de padroado no fundador, que este não 
o podia portanto transmitir nem o transmitiria; que tendo sido este 
templo edificado com esmolas dos fiéis, não podia ser distraído do 
seu fim, a celebração dos ofícios divinos; e tendo mesmo sido infor· 
madas de que o Estado contribuíra com uma e mais loterias para o 
reparo do mesmo templo, concluíram, e creio que bem, que era isto 
suficiente para se poder autorizar ao governo a aplicá-lo temperaria· 
mente como matriz. 

Entenderam também que não devia ser aplicado para servir para 
sempre como tal, primeiramente por considerações de eqüidade, por
quanto e fora de dúvida que a irmandade ali existente tem até agora 
sustentado o culto divino naquele templo com muita decência; o 
templo não tem luxo, mas tem todo o asseio e decência indispensá· 
vel, e isto devido ao zelo e cuidado da irmandade. 

O SR. D. MANOEL - Apoiado; isto é fora de questão. 
O SR. PAULI NO - Ora, pareceu injusto, fosse qual fosse o fun· 

damento do direito da irmandade, tomar-se-lhe o· templo por uma 
vez, até mesmo porque se assim se procedesse era natural que ela 
se desgostasse e não continuasse a proceder com 'o mesmo zelo 
com que tem procedido até agora, e então teria de, decair muito o 
culto naquele templo. 

· Acrescem àquelas razões de eqüidade outras que as comissões 
ponderaram. Posto que a igreja de Santo Antonio dos Pobres tenha 
proporções suficientes para servir temporariamente de matriz, por· 
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quanto é maior e está em melhor estado do que a de Santana, que 
há de continuar a ser matriz por muito tempo, visto que nem se fala 
em construir outra, é todavia fora de dúvida que, aumentada a popu· 
lação da freguesia, ela se há de tornar acanhada e insuficiente. De
mais, ela tem de ficar em uma extremidade da nova freguesia, e os 
moradores das extremidades das ruas dos Inválidos, Lavradio, de 

. Matacavalos não têm igreja próxima. Convém que a matriz da nova 
freguesia seja mais central. Por isso julgavam as comissões· conve· 
n'ente o levantamento de uma nova matriz, reassumindo depois a 
irmandade de Santo Antonio dos Pobres a completa e exclusiva admi
nistração desse templo, como a tem exercido até agora. 

Concordo com uma parte do discurso do nobre senador pela Bahia 
que julga que se devia consignar uma quantia dos cofres públicos 
para a edificação de um novo templo! Não mandarei porém emenda 
para esse fim. 

Creio, Sr. presidente, que o Estado tem obrigação de contribuir 
para edificação de templos. V. Exa. há de recordar-se que, segundo 
uma disposição do Concílio Tridentino, ao qual se refere legislação 
peculiar nossa, a da ordenação, os dízimos eram antigamente apli· 
cados para as obras das igrejas, passou este imposto a ser arreca· 
dado para os cofres públicos, sofrendo várias transformações. Pas· 
sande assim a ser renda do Estado, também passou para os cofres 
públicos o ônus que lhe era inerente. V. Exa. há reconhecer comigo, 
Sr. presidente, que a antiga legislação era a esse respeito mais pro
vidente. Ela acudia e auxiliava os esforços dos fiéis para construírem 
ou repararem a casa de Deus. Não há dúvida de que os nossos avós 
tinham um fervor religioso maior do que aquele que anima seus netos; 
mas é também fora de dúvida que as leis debaixo das quais viviam 
os ajudavam mais do que as leis atuais ajudam a estes. V. Exa. há 
de se recordar da antiga legislação; creio que é a da ordénação do 
I ivro 1.0 que trata dos provedores das comarcas. Não me recordo 
agora do título. 

O SR. D. MANOEL - Título 62. 
O SR. PAULI NO - É o título 62. Incumbia aos provedores das 

comarcas lançarem fintas, isto é, repartir e cobrar uma espécie de 
imposto, cujo produto era aplicado às obras das igrejas. E note V. 
Exa. que ao pagamento dessa tinta não era obrigado todo e qualquer, 
mas sim aqueles que por contrato, posse, costume antigo e direito 
tenham essa obrigação. Avultavam sem dúvida nestes tempos os 
donativos voluntários para a construção e reparo das igrejas, os mo
numentos que esses tempos nos· deixaram que o digam, mas inter· 
vinha também o auxílio dos cofres públicos e a ação eficaz da auto
ridade. Ora, os provedores de comarca desapareceram, e sua atri·. 
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buição não passou para os novos provedores ou corregedores, os 
juízes de direito. Creio mesmo que não é ·consentânea com a nossa 
atual organização a atribuição dada a um magistrado de derramar fin
tas, de lançar uma espécie de imposto sobre· os moradores do lugar, 
qualquer. que seja a aplicação a que seja destinado. Assim hoje se a 
construção e reparos dos templos tivesse de ser feito somente à custa 
dos moradores do lugar, teria de ser feito por ato meramente vo· 
luntário. 

Demais, Sr. presidente, nas províncias os templos são construí
dos e reparados à custa dos cofres provinciais, como se vê dos orça· 
mentes das· províncias. Por que razão o município da corte há de 
estar de pior condição? Não tem assembléia provincial? Mas a sua 
assembléia provincial é o corpo legislativo; não tem rendas propria· 
mente provinciais? As que nas províncias têm a natureza de provin
ciais, arrecadados no município entram para os cofres gerais. Diz-se 
que antigamente era costume contribuir o Estado para a construção 
das capelas-mores, ficando a cargo dos fiéis a edificação do corpo 
da igreja; mas quem vai aí por fora vê. muitas vezes em certos luga
res igrejas cuja construção não parece completa, e se se pergunta o 
motivo por que a igreja está naquele estado, respondem: "É a capela· 
mor, que foi construída à custa do antigo erário; o corpo da igreja 
ficou a cargo dos fiéis; principiou-se uma subscrição, não pro
duziu quantia suficiente, faltou quem se pusesse à testa da obra e 
adiantasse dinheiro, e o templo ficou em capei a-mor." Portanto con
cordo nesta parte com o nobre senador pela província da Bahia, posto 
que eu adotaria de preferência uma emenda pela qual o governo fosse 
incumbido de escolher o lugar, mandar levantar a planta e fazer o 
orçamento para o novo templo, a fim de que na sessão seguinte o 
corpo legislativo pudesse resolver acerca dessa construção, porquan· 
to sempre repugnei, e repugno muito, a decretação de novas obras 
sem que primeiramente proceda a planta e o orçamento. Não duvi
daria portanto votar por uma emenda neste sentido. Não me parece 
que uma tal emenda se devesse oferecer na lei do orçamento, como 
lembrou o nobre senador. Se o orçamento tivesse de voltar à Câ
mara dos Srs. Deputados com outras emendas, pouco se me daria 
de votar por mais esta; porém julgo que uma semelhante emenda não 
é causa suficiente para que só por ela a lei do orçamento volte à 
outra câmara. Portanto se aperecer uma emenda no sentido em que 
acabo de falar, é natural que lhe dê o meu voto. 

O SR. COSTA FERREIRA - Sr. presidente, vejo que neste pro· 
jeto estão assinados os Srs. Paulino, Araújo Ribeiro, visconde de 
Olinda, Araújo Vianna, Jobim e Cândido Baptista; quando leio estes 
respeitáveis nomes, digo comigo: está escrito no livro do destino 
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que o projeto há de passar. Eu· tendo, Sr. presidente, que o senti
mento religioso é a primeira garantia moral da sociedade; o verda
deiro culto de Deus é a observância da moral; a religião não é outra 
coisa mais do que a observância de todas as suas leis. 

O SR. VISCONDE DE OLINDA - E mais alguma coisa. 
O SR. COSTA FERREIRA- Parece-me que este projeto ataca a 

propriedade, e por isso vou dizer alguma coisa sobre ele. Estou per- . 
suadido que a maioria do Senado ou da Câmara dos Srs. Deputados 
pode decretar esta ou aquela lei, mas dar-lhe o prestígio que é ne· 
cessário para que seja exatamente observada. . . isso depende da. 
justiça em que se funda a mesma lei. 

Os nobres membros da comissão entendem· que um indivíduo 
ou uma coleção de indivíduos mandando edificar um ·templo para 
nele se celebrarem as cerimônias do culto divino tem propriedade 
sobre este templo, agora o que elem põem em dúvida, é se a irman· 
dade atual de Santo Antonio dos Pobres tem direito de propriedade 
sobre o templo em questão. Dizei-me, qual é a conseqüência? O 
que se deve fazer quando se está em dúvida sobre qualquer coisa? 
Esta!s em dúvida acerca do direito de propriedade que tem aquela 
irmandade sobre a capela, e o que fazeis? Mandais por uma lei que 
ela ceda desse direito! Nada se esclarece, não se indaga, não se 
examina se esse testamento que existe dá o direito de propriedade 
à irmandade que está mansa e pacificamente de posse do templo, e 
lá vai a lei tirar esse direito! É o que antigamente se fazia expedindo
se avisos que tiravam a propriedade a este ou àquele. 

Pois pode-se mandar tirar a .propriedade a qualquer em caso de 
dúvida? É isto de justça? Se se tirasse a propriedade de qualquer 
dos nobres senadores por motivos de dúvida seria isto justo? Eis a 
razão por que tenho muitos escrúpulos a este respeito. 

E agora, Sr. presidente, diz-se: é necessário que se edifique 
uma nova matriz para bem dos fiéis. Ora, senhores, que distância 
há da capela de Santo Antonio dos Pobres à matriz do Sacramento? 
Não seria mais acertado que se deixasse. como estão em paz e 
sossego os irmãos de Santo Antonio dos Pobres que tão bem têm 
desempenhado as funções religiosas, e que se mandasse no entanto 
mais um ou dois curas para cada freguesia, a fim de que pudesse ser 
em tempo subministrado ao povo o pasto espiritual? 

A igreja de Santo Antonio é pequena; a irmandade que ali existe 
diz que ela não é suficiente para servir de matriz, e nós dizemos: 
é suficiente, quaremos ser senhores desta igreja por enquanto até 
que se edifique novo templo. É isto de justiça, senhores? Por que 
quereis vós destituir a esses devotos que tantos serviços· têm pres· 
tado à nossa religião? Vós não cuidais do que deveis; seria melhor 
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que em lugar desta medida cuidássemos nos meios de haver, por 
exemplo, pálios decentes para que quando se fosse administrar aos 
fiéis o pasto espiritual, não víssemos o que se tem visto nas fregue· 
sias existentes e que quereis dividir: ir o pasto espiritual debaixo· 
de um pálio roto e esfrangalhado, com o acompanhamento de quatr-o 
gatos pingados, e de um sacristão tocando . uma grande campainha. 
Sobre isto é que devíamos dar providência, e não estarmos aqui a 
dividir freguesias. 

O Estado tem. uma forte e rigorosa obrigação de edificar igrejas: 
todos os nobres senadores sabem belamente que os dízimos que 
só tiveram ·regular começo do século 8.0 em diante, se a memória 
me não engana, foram aplicados à construção, reedificação dos tem
plos, sustento do clero, e esmolas aos pobres. O Estado fez depois 
u.ma transação, chamou a si os dízimos, e por isso ficou com. a obri· 
gação de construir e reedificar igrejas; deve cumprir esta obrigação 
exatamente, e não deixá-la ao cuidado dos fiéis. 

Devemos ter, Sr. presidente, muito respeito até às sombras do 
direito de propriedade. A Inglaterra acha-se no estado de prosperidade 
em que está pelo respeito que ali se consagra a esse direito. O que 
era a Inglaterra no século 17? Uma nação de pastores e de caça
dores; uma parte da Inglaterra nesse tempo empregava-se em caçar 
raposas (risadas), outra parte em pastorar gados e tratar de lãs; os 
irlandeses sustentavam-se somente de batatas; a Escócia mal conhe
cia o uso da plántação do trigo. E como chegou essa nação ao estado 
de grandeza em que está? Sem dúvida pelo respeito imenso que tri· 
buta ao direito de propriedade. Um lorde ali pode naquele país ter 
mil cavalos, pode dar mil jantares, porém não pode cortar uma ár
vore do terreno do seu vizinho pobre. 

Não conheceis vós a história desse grande capitão dos nossos 
dias, desse homem que procurou todos os meios para chegar à gran
deza a que chegou, fascinando os franceses, essas verdadeiras má
quinas nervosas? Esse célebre capitão querendo edificar um palácio 
para seu filho, o rei de Roma, e vendo que o edifício ficava irregular 
porque existia ao lado um pequeno casebre, disse aos seus oficiais: 
"Compre-se este casebre," Foram eles entender-se com o dono, e 
este exigiu uma quantia exagerada, o duplo do que valia; disseram 
isto a Napoleão e ele respondeu: "Compre-se." Novamente foram ao 
homem que neste caso pediu pela sua propriedade ainda muito maior 
quantia; comunicaram .isto a Napoleão, e ele disse finalmente: "Pois 
bem, não se compre, fique esse casebre no estado em que está para 
que a todo o tempo seja um testemunho do grande respeito que Napo· 
Ião tinha ao direito de propriedade." 

O que é que tem levado os Estados Unidos ao auge da grandeza 
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